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Chefe de Estado tem obrigação 
de conhecer a LPP 

OFERTA E DEVOLUÇÃO DO MERCEDES-BENZ

A Confederação das Associações Económicas de 
Moçambique (CTA) durante a comemoração do 
seu 18° Aniversário na última sexta-feira dia 26 de 
Setembro de 2014 procedeu a oferta ao Chefe de 
Estado de uma viatura luxuosa da marca Mercedes 
- Benz orçada entre 215 mil e 380 mil dólares 
americanos (segundo o Jornal o “País”, de 29 de 
Setembro de 2014 - pág. 22), alegadamente como 
reconhecimento da melhoria do diálogo com o 
Governo como sendo a maior conquista ao longo da 
existência desta agremiação de empresários. Quatro 
dias depois, a Presidência da República anunciou 
através de um comunicado de imprensa a devolução 
da viatura.

Num comunicado lacónico publicado na página 
da internet da Presidência da República, datado de 
30 de Setembro de 2014, o Chefe de Estado afirma 
que embora tenha recebido a viatura na ocasião, 
posteriormente mandou verificar a legalidade do 
acto à Luz da Lei n.º 16/2012, de 14 de Agosto, 
Lei de Probidade Publica (LPP), tendo todos os 
pareceres se referido que não devia aceitar a oferta, e, 

por isso, procedeu à devolução da mesma a entidade 
ofertante.

Será que o Presidente da República não 
conhece as suas obrigações?
O chefe de Estado foi quem promulgou a LPP e a 
mandou publicar, sendo que, pelo menos, os seus 
assessores deviam imediatamente tê-lo elucidado 
sobre a ilegalidade do acto em que incorreu e não 
só quatro dias após a recepção do presente ter-se 
procurado conformar com a legalidade.

Outrossim, o Chefe de Estado tem a obrigação de 
conhecer a LPP e demais legislação (por si ou através 
dos seus assessores), pois ao abrigo do artigo 18 a 
mesma prescreve que “O Servidor Público deve 
conhecer as disposições legais e regulamentares 
sobre impedimentos, incompatibilidades e 
proibições, e qualquer outro regime especial 
que lhe seja aplicável, e assegurar-se de cumprir 
com as acções necessárias para determinar se 
está ou não abrangido pelas proibições neles 
estabelecidas”.

“O Servidor Público deve conhecer as disposições legais e regulamentares sobre 
impedimentos, incompatibilidades e proibições, e qualquer outro regime especial que 
lhe seja aplicável, e assegurar-se de cumprir com as acções necessárias para determinar 
se está ou não abrangido pelas proibições nele estabelecidas”, artigo 18 da lei 16/2012, de 
14 de Agosto. 
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A questão que se coloca é: Será que o Chefe de 
Estado não conhece as suas obrigações legais a luz 
da LPP, no caso em concreto? Tal questionamento 
surge porque o comando legal acima feito referência 
não oferece quaisquer dúvidas acerca da sua 
interpretação. 

Tomando em atenção que é sua obrigação observar 
estritamente os dispositivos Constitucionais e as 
leis que directamente interferem na sua esfera de 
actuação (n.º 1 do artigo 8 da LPP), o Chefe de Estado 
devia ter recusado na ocasião receber o presente 
que lhe foi apresentado, independentemente do 
seu valor, pois como sublinhou o representante da 
CTA na ocasião, o mesmo visava premiar o papel 
por si desempenhado enquanto servidor público 
o que é liminarmente proibido pelo n.º 1 do artigo 
41 da LPP, que dispõem como princípio geral 
nos seguintes termos “O Servidor Público não 
deve, pelo exercício das suas funções, exigir ou 
receber benefícios e ofertas, directamente ou 
por interposta pessoa, de entidades singulares 
ou colectivas, de direito moçambicano ou 
estrangeiro”.

Para tornar mais perceptível o princípio geral acima 
referido a al. d) do n.º 2 do artigo 41 proíbe as ofertas 
cujo valor seja superior a um terço do salário mensal 
do titular de cargo político ou servidor público, 
pago pela entidade pública para que presta serviços, 
designadamente: viaturas, dentre outros meios de 
transporte.

Ademais, a figura do Chefe de Estado para a aplicação 
da LPP encontra-se abrangida pela al. a) do artigo 
4, pelo que é obrigação do mesmo conhecer as 
disposições legais que lhe vedam a possibilidade de 
receber ofertas com o valor da viatura em causa. 

Comissão Central de Ética Pública 
esclareceu que ofertas e presentes são ou não 
admissíveis nos termos da LPP
No ano passado, por via da deliberação n.º 6/
CCEP/2013, de 27 de Agosto a Comissão Central 
de Ética Pública (CCEP) veio clarificar quais são as 
ofertas admissíveis e não admissíveis por parte dos 
servidores Públicos. A referida deliberação, que em-
bora não foi amplamente divulgada, tem como fina-

lidade esclarecer dúvidas que as entidades públicas 
e privadas colocavam com relação a interpretação 
da alínea c) do artigo 42 da LPP, referente aos va-
lores dos presentes ou ofertas que podem ser acei-
tes pelos servidores públicos por ocasião de datas 
festivas, aniversários, casamentos e festas religiosas. 
As dúvidas suscitadas surgiram, ainda, pelo facto de 
tais instituições desconhecerem o salário de cada 
uma das entidades que têm sido ofertadas para que 
com base nisso, calculassem o valor corresponden-
te a um terço admissível para a concessão de ofertas 
com respeito ao estabelecido legalmente.   

A CCEP deliberou, com recurso ao estabelecido nas 
alíneas e) e h), do n.º 1 do artigo 50 da LPP sobre os 
casos em que o servidor público deve ou não aceitar 
receber ofertas e presentes.

Não terão a Presidência e a CTA tomado 
conhecimento desta deliberação da CCEP?

Sobre os casos em que o servidor público não deve 
aceitar gratificações, a CCEP se referiu dentre 
outras, às seguintes situações: 

I. Os presentes que, independentemente do 
seu valor pecuniário, sejam susceptíveis de 
comprometer o exercício de cargo ou função 
de servidor público, titular ou membro de 
órgão público, com a lisura requerida, ou que 
sejam lesivos a boa imagem do Estado;

II. Os presentes que sejam oferecidos por 
pessoas singulares ou colectivas que, pela 
natureza das actividades que prosseguem são, 
potencialmente, susceptíveis de ter interesse 
numa decisão sobre um assunto em que o 
servidor público ou titular ou membro de 
órgão público, no exercício normal de suas 
funções ou por causa delas, se encontre, 
potencial ou circunstancialmente, em situação 
de ser solicitado a intervir ou decidir.

A referida deliberação termina com a recomendação 
de a mesma, para efeitos de ser padronizado o 
entendimento sobre a matéria, ser disseminada 
por todos titulares ou membros de órgãos públicos 
e dos servidores públicos, de modo a garantir o 
cumprimento escrupuloso da legislação vigente 
sobre a matéria, para que se previnam situações de 
conflitos de interesse.
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A CCEP ordena ainda que a deliberação em 
causa seja enviada a todos os titulares dos órgãos 
e instituições centrais e locais do Estado, para 
conhecimento, divulgação e cumprimento pelos 
servidores públicos abrangidos pela LPP.  

Concluindo:
 Não só por via da lei, mas também da deliberação 
em referência, o servidor público e no caso Chefe de 
Estado, Armando Emílio Guebuza devia por maioria 
de razão conhecer a lei e a sua interpretação, dai que 
é escusado vir argumentar com o comunicado de 
imprensa publicado e circulado pela Presidência 
da República que mandou colher pareceres de 
um dispositivo que já estava suficientemente 
esclarecido. 

 

Vide a Deliberação da Comissão Central de Ética 
Publica
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